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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA ____ 
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RECIFE/PE POR DISTRIBUIÇÃO. 
 

“[...] FLORIAN opina que apenas a ofensa à honra objetiva devera ser objeto de repressão 
penal, passando a ofensa à dignitas a figurar entre os meros delitos civis. Argumenta ele que, 
se, no primeiro caso, é incontestável a necessidade da reforçada sanção penal, para obviar 
contendas, discórdias e represálias, já o mesmo não acontece no segundo caso, em que, 
portanto, bastaria a simples reparação civil à dor moral do ofendido. Ora, é preciso abstrair 
a lição cotidiana dos fatos para poder dizer que o brio pessoal, ainda quando não esteja em 
jogo a boa fama, recebe ultrajes passivamente, sem gerar o perigo de violentos dissídios e 
reações no seio da comunhão social, como se esta fora, acaso, um aglomerado de animais de 
sangue frio. Semelhante critério, além disso, redundaria numa verdadeira libertas conviciandi 
para todos os indivíduos insolventes ou que facilmente pudessem frustrar uma execução civil. 
Não há razão alguma, política ou jurídica, para repudiar-se, total ou parcialmente, na 
espécie, o tradicional critério de incriminação. Nenhuma contemplação merecem aqueles que, 
por ódio, despeito, rivalidade ou áspero prazer do mal, se fazem salteadores da honra alheia. 
Sob certos aspectos, são eles ainda mais perversos que os próprios rapinantes, pois, segundo 
os versos de SHAKESPEARE: “... he that filches me from me my good name. Robs me 
of that which not enriches him, and makes me poor indeed” 
Em tradução livre: “Mas aquele que rouba de mim meu bom nome. Rouba-
me aquilo que não o enriquece, E me torna realmente pobre”. 
Nelson Hungria 

 
FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 

casado, empresário, CPF n.º 022.765.184-72, residente na Avenida Prefeito Lima de 
Castro, n.º 282, Ilha do Retiro, Recife/PE, MARIA IRENE LENA PEREIRA DOS 
SANTOS, brasileira, casada, empresária, CPF n.º 619.711.704-53, residente na Avenida 
Prefeito Lima de Castro, n.º 282, Ilha do Retiro, Recife/PE, ANA PATRÍCIA 
BAPTISTA RABELO PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada, CPF 
n.º 779.814.804-34, residente na Rua Hisbelo Campos, n.º 52, Ilha do Retiro, Recife/PE, 
vêm, respeitosamente, à presença de V.Ex.ª, por seus advogados in fine, constituídos 
conforme instrumentos de procuração em anexo (Doc. 01), com endereço na Avenida 
República do Líbano, 251, Empresarial Riomar Trade Center 1, sala 1605, CEP 51110-
160, Pina, Recife/PE, propor a presente... 

 
QUEIXA-CRIME 

 
...contra o Sr. JOSÉ BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS FILHO, 
brasileiro, arquiteto, CPF n.º 475.624.044-53, residente na Avenida Boa Viagem, n.º 
2554, Apto. 1101, Boa Viagem, Recife/PE, nos termos dos arts. 138, 139, 140 
combinado com as causas de aumento de pena previstas no art. 141, IV e § 2.º todos do 
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CP em concurso material (art. 69, CP), nos moldes do procedimento previsto no art. 
145 do Código Penal pelos fatos e fundamentos jurídicos doravante articulados. 
 

1. HISTÓRICO DOS FATOS: OFENSAS PERPETRADAS CONTRA A 
HONRA DOS QUERELANTES. CALÚNIA, DIFAMAÇÃO E INJÚRIA 

CONSUMADAS CONTRA OS QUERELANTES: IMPUTAÇÃO FALSA DE 
FATOS DEFINIDOS COMO CRIME.  TUTELA CONSTITUCIONAL DA 

HONRA OBJETIVA.  DIFAMAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE FATO OFENSIVO 
À REPUTAÇÃO. OFENSAS À DIGNIDADE E AO DECORO. 

 
Preambularmente, cumpre esclarecer que os dois primeiros 

Querelantes são casados há mais 30 anos e, juntos, formaram uma família de reputação 
ilibada e reconhecidamente alicerçada por pilares morais sólidos que advêm da 
individualidade de seus integrantes. A Querelante Ana Patrícia Baptista Rabelo Pereira 
dos Santos é filha da segunda Querelante e ostenta no nome o orgulho da tradicional 
família Neves Baptista – de origem materna, destacada no meio jurídico e médico – e 
Rabelo de predicados tão naturais quanto, vindo a incorporar o Pereira dos Santos – do 
primeiro Querelante – por força da socioafetividade a que o Direito dogmático, em 
constante evolução, não pode ignorar.  

 
No dia 20 de janeiro de 2024, numa pacata tarde de sábado de 

verão, o Querelado aguardou o término do crepúsculo para, compelido por cólera e 
dolo enquanto elemento subjetivo dos crimes contra a honra, fazer da sucessão da 
escuridão o cenário dantesco para a proliferação de ataques vis contra a honra subjetiva 
e objetiva dos Querelantes. A partir da rede social Instagram, a sociedade brasileira foi a 
plateia eleita para um repertório de ofensas, vilipêndios e menoscabos no claro 
propósito de conspurcar a honra, reputação, dignidade e decoro das pessoas de 
FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, MARIA IRENE LENA 
PEREIRA DOS SANTOS E ANA PATRÍCIA BAPTISTA RABELO PEREIRA 
DOS SANTOS.   

 
Imagine-se, então, a surpresa e perplexidade dos Querelantes 

quando receberam link de postagem na rede social Instagram, na noite do dia 20 de 
janeiro de 2024, pelo perfil “ze.zinhosantos”, contendo toda a sorte de ofensas à honra 
dos Autores.  
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Há de se apontar, desde já, que o Querelado assumiu ser o titular 
do referido perfil, o que se comprova facilmente pelas imagens que são trazidas nesta 
que ficou popularmente conhecida como a “rede das fotos”. Aliás, de saída importa 
registrar que como consagrado na linguagem popular, “uma imagem vale mais que mil 
palavras”. Nessa toada, o Querelado se serviu do que aparenta ser a própria imagem 
mostrando o dedo médio da mão direita, prenunciando os ataques que viria a proferir 
contra a honra dos Querelantes incialmente travestido de uma forçada erudição. 

 
Ao iniciar o seu texto, o redator viria a revelar com clareza sua 

identidade, servindo-se de linguagem manifestamente chula e indecorosa com o intuito 
evidente de deliberadamente proferir vilipêndios à reputação do primeiro Querelante, 
seu tio, da segunda Querelante (esposa do primeiro Demandante) e da terceira 
Querelante (filha da segunda Autora). 

 
Pede-se vênia para transcrever a literalidade do texto, devidamente 

registrado em ata notarial (Doc. 02) em ordem a trazer o trágico memorial de autoria e 
materialidade das ofensas assacadas: 
 
“O telefone tocou no prédio que abriga as empresas de minha família. A mão esquerda 
agitava o ar, como se faz quando se quer afastar algo que não se deseja, enquanto a 
direita coçava, na região da virilha, um saco escrotal imaginário. Reclinando-se em sua 
poltrona, era assim que Ana Patrícia Neves Baptista Rabelo, uma lésbica enrustida mau-
caráter e torpe, respondia quando inquirida sobre o pagamento dos funcionários que ali 
trabalhavam: deixa brigar na justiça (sic). A mãe, a maior pistoleira que já vendeu as 
partes no estado de Pernambuco – rasteira e vulgar como o corrimento de uma qualquer, 
dessas que fazem gargarejo de esperma antes de dormir -, faz-se passar por Lena, 
embora o seu nome seja Maria Irene Neves Baptista. Queen Lena, ora veja, como 
batizou a sua lancha. Está mais para Lady Gaga, haja vista a contumaz gagueira. 
Possivelmente causada pelo fato de ter a glote constantemente socada (afinal, está lá 
para isso mesmo) pelo triste negócio que deve ser o pênis de Fernando João Pereira dos 
Santos. Por anos esse escroque comandou toda a parte financeira do Grupo Industrial 
João Santos, particularmente após a morte de meu avô. Administrando as contas como 
se em uma caixa-preta inescrutável, mantinha toda a família refém – inclusive o meu pai 
-, liberando como renda apenas o que bem entendia (e quando entendia), enquanto 
enriquecia a si mesmo e aos parentes da cadela da esposa. Faturou para si recursos fora 
dos livros, assinou contratos desfavoráveis às empresas mas benéficos a ele próprio, 
usou secretárias e assistentes como laranjas, estabeleceu negócios paralelos com 
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funcionários e executivos do Grupo em detrimento dos interesses da família, sumiu com 
recursos no exterior. Na qualidade de inventariante do espólio de meu avô, malservou 
os imóveis ali contidos, e desviou fatias consideráveis dos aluguéis em acertos realizados 
por fora. Dizia que uma Garelli faria-me um homem, quando nunca teve os colhoēs 
para ser um. O sapatão, por sua vez, hoje faz-se anunciar como Aninha Rabelo, e tem 
aspirações políticas – como se a política no Brasil precisasse de mais um picareta. O 
telefone tocou no prédio que abriga as empresas de minha família. Eu nunca atendi”. 
 

Segue a ata notarial: 
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A pena colérica do Querelado, ao revés de qualquer erudição que 
se lhe possa atribuir o mais incauto, encerra verdadeira verborragia. Não bastasse assacar 
contra a honra de duas pessoas idosas de mais de 70 anos e com a saúde já abalada pelo 
inexorável fluir do tempo (primeiro e segunda Querelantes), voltou-se de forma 
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repugnante contra uma mãe e avó, pessoas que em nada contribuíram para qualquer 
insucesso que possa justificar a magnitude das ofensas e menoscabos proferidos. 

 
Antes mesmo, já no dia 01 de agosto de 2023, o Querelado, 

também se identificando por mais uma imagem como o fazem os seguidores de Narciso, 
já postara outro texto claramente ofensivo à família Neves Baptista Rabelo a quem 
atribuiu os predicados de “uma corja de gente vulgar e mal-intencionada”, como deixa claro 
outro registro em ata notarial (Doc.  03): 
 
“O seu otimismo, quando jovem, era efervescente, e apenas comparável à sua crença na 
boa índole das pessoas - e à sua dedicação aos que amava. A começar pelo irmão João, 
poucos anos mais velho, com que compartilhou um quarto de pensão em São Paulo 
quando ambos eram alunos do Mackenzie. Em que João saía para alguma noitada, José 
colocava-lhe os chinelos ao pé da cama para quando chegasse. Esse é o tipo de cuidado 
e atenção que define até hoje o meu pai. Dividiu com João uma camaradagem fraterna 
que, ao que parece, não encontra paralelo na família em qualquer geração que seja. 
Foram jovens, e fizeram das suas. 
Chegaram a passar uma noite na cadeia, no Texas, após serem pegos embriagados ao 
volante. Papai foi, falando nisso, noivo de uma moça americana (eu podia ter tido 
passaporte americano!), mas encerrou a relação quando ela falhou em ter por ele a 
mesma atenção que ele tinha por ela (acabei com o cucaracha mesmo). Meu avô, em sua 
atávica xenofobia pernambucana, selou a história: é outra cultura, são outras maneiras e 
valores, melhor procurar alguém daqui do Recife. A forma de ser de João pai, de certo, 
exigia muito do filho - e a dedicação filial, beirando a devoção, encontrava menos afeto 
do que cobranças. Quase sempre massacrantes. Até hoje há uma considerável 
assincronia entre a boa-fé de meu pai e as intenções dos que o rodeiam. João filho, o 
irmão querido, partiu cedo, e meu pai esteve com ele até o fim, indo ao Paraguai buscar 
os seus restos mortais - ausência prematura que deixou, dos homens, apenas o caçula 
Fernando, que sequer precisava ter existido. Isso teria evitado muita coisa, inclusive o 
envolvimento com a nossa família dos Neves Baptista Rabelo, uma corja de gente vulgar 
e mal-intencionada. Mas voltemos ao jovem e otimista rapaz que, após algumas doses 
de uísque, costumava sacar o lenço branco com as suas iniciais que sempre trazia no 
bolso. Se alguém quisesse encontrar papai no dancing, era só procurar pela mão a girar 
o lenço por sobre a cabeça das pessoas, até quando ele parava e, em genuflexão, postava-
se em frente à jovem loira por quem havia se apaixonado - a desejada moça recifense - 
e entoava sua canção favorita: Dio, come ti amo!” 
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E com profundo pesar, compelidos pelo mais profundo latejar das 
dores incessantes e que não podem ser ofuscadas pelo respeito nutrido pela sua 
descendência, os Querelantes passam, doravante, a individualizar em ordem cronológica 
com as cores reluzentes de sua tipicidade, os crimes contra a honra praticados.  
 

Em pujante lamento, é o que se apresenta. 
 

2. TEXTO OFENSIVO E VILIPENDIATÓRIO. INDIVIDUALIZAÇÃO 
DE CONDUTAS. IDENTIFICAÇÃO DE SUJEITOS PASSIVOS E BENS 

JURÍDICOS LESADOS. DOLO DA CONDUTA DO QUERELADO. 

 
Como é íntimo ao Juízo, é pressuposto indeclinável para admissão 

de peça acusatória (queixa-crime) a devida exposição do fato criminoso. Com efeito, há 
de se individualizar as condutas do Querelado que, em evidente concurso material, 
implicaram a prática de diversos crimes contra a honra em desfavor dos ora Querelantes. 
Todos os fatos, como já dito, foram praticados no dia 20 de janeiro de 2024, consoante 
ata notarial anexada a esta inicial (Doc. 02). Todavia, desde agosto de 2023 o Querelado 
vem proferindo ofensas indiscriminadas contra a família Neves Baptista Rabelo, como 
descrito na ata notarial coligida (Doc. 03) 

 
FATO 01. Diz o Querelado em seu texto “A mão esquerda agitava 

o ar, como se faz quando se quer afastar algo que não se deseja, enquanto a direita 
coçava, na região da virilha, um saco escrotal imaginário”. Com efeito, ao se referir à 
terceira Querelante, o Querelado, com vontade livre e consciente, injuriou-a, ofendendo 
sua dignidade e decoro. Trata-se, portanto, de abuso de linguagem imprópria e 
indecorosa, conduta típica prevista no art. 140, do Código Penal, com causa especial de 
aumento de pena porquanto proferida pelas redes sociais (art. 141, §2º, CP), de que foi 
vítima a Querelante Ana Patrícia Baptista Rabelo Pereira dos Santos.   

 
FATO 02. Em seguida, o Querelado continua, em sua cólera, 

afirmando que “[...] Reclinando-se em sua poltrona, era assim que Ana Patrícia Neves 
Baptista Rabelo, uma lésbica enrustida mau-caráter e torpe [...]”. Nesse ponto, o 
Querelado, livre e conscientemente, injuria novamente a terceira Querelante, ofendendo 
sua dignidade e decoro ao lhe atribuir uma série de adjetivos ultrajantes. Longe de 
qualquer ato discriminatório por orientação sexual a que absolutamente não se filiam os 
Querelantes, a audácia dolosa e dirigida do Querelado agora nomina diretamente o alvo 
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de seus impropérios e deselegância, ao referir “...era assim que Ana Patrícia Neves Baptista 
Rabelo, uma lésbica enrustida mau-caráter e torpe...”  à vítima.  Trata-se de outro delito 
autônomo de injúria (art. 140, do CP) com correspondente causa de aumento de pena 
por ser praticado por meio virtual (art. 141, §2º, CP) contra a pessoa de Ana Patrícia 
Baptista Rabelo Pereira dos Santos.  

 
FATO 03. Continuando a sua sequência de ofensas, o Querelado 

diz: “era assim que Ana Patrícia Neves Baptista Rabelo, uma lésbica enrustida mau-caráter e torpe, 
respondia quando inquirida sobre o pagamento dos funcionários que ali trabalhavam: deixa brigar na 
justiça”. Criando e cultivando fato inverídico sobre a terceira Querelante Ana Patrícia 
Baptista Rabelo Pereira dos Santos, o Querelado atribui, com consciência e vontade, 
fato ofensivo à sua reputação ao afirmar que, sem qualquer preocupação, a Querelante 
teria proferido tais palavras acerca dos problemas de adimplemento das dívidas 
trabalhistas do Grupo João Santos. Em face disso, praticou crime de difamação, previsto 
no art. 139, do Código Penal, ainda sendo incidente causa de aumento de pena por ter 
sido praticado por meio das redes sociais, consoante a dicção legal do art. 141, §2º, do 
Código Penal.  

 
FATO 04. Dirigindo-se agora à segunda Querelante, Maria Irene 

Lena Pereira dos Santos, escreveu o Querelado: “A mãe, a maior pistoleira que já 
vendeu as partes no estado de Pernambuco”. No ato, refere-se à segunda Querelante 
como pistoleira, razão pela qual a injuria, livre e conscientemente, ofendendo sua 
dignidade e decoro. Há, portanto, nova prática de crime de injúria (art. 140, do Código 
Penal), desta feita contra a segunda Querelante, uma mulher e mãe reconhecida no meio 
social por sua cultura singular, com titulação no meio acadêmico da Psicologia, tudo 
deliberadamente ofuscado pelo Querelado no afã de conspurcar a honra alheia,  
incidindo duas causas distintas de aumento de pena, quais sejam, o fato de a ofensa ter 
sido feita por meio das redes sociais (art. 141, §2º, CP) e por ser contra pessoa maior de 
sessenta anos (art. 141, IV, CP).  

 
FATO 05. Da leitura da frase acima reproduzida, o Querelado 

pratica, igualmente, crime de difamação (art. 139, c/c art. 141, IV, e § 2.º, CP), 
porquanto, ao afirmar que a segunda Querelante Maria Irene Lena Pereira dos 
Santos “vendeu as partes no estado de Pernambuco”, o Demandado lhe atribui fato ofensivo 
à reputação. A prostituição é atribuída como fato pretérito, em péssimo exercício do 
vernáculo, com abandono da polidez e de civilidade comportamental própria dos que 
fazem de sua pena uma arma feroz à honra, perfeitamente ilustrada de forma injuriosa 
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e difamante pelo autorretrato com o dedo médio em riste, imagem obscena, contrária à 
decência ou ao pudor, sempre recorrendo aos impulsos lascivos para difamar e 
vilipendiar a honra subjetiva e objetiva dos Querelantes: 

 

 
 

 Dessarte, a conduta se amolda ao tipo penal do art. 139, do Código 
Penal, com a incidência, ainda, das duas causas de aumento de pena já referidas (art. 141, 
IV e §2º, do Código Penal).  

 
FATO 06. Prosseguindo seus ataques torpes aos Querelantes, o 

Querelado, no exercício de ideias injuriosas voltadas à segunda Querelante – Maria 
Irene Lena Pereira dos Santos – afirmou: “...rasteira e vulgar como o corrimento de uma 
qualquer, dessas que fazem gargarejo de esperma antes de dormir”. Por suas palavras, o Querelado 
injuriou a segunda Querelante, ofendendo sua dignidade e decoro, amoldando-se sua 
conduta, por conseguinte, ao tipo penal do art. 140, do Código Penal. Tais palavras – 
que são, francamente, de pasmar – ainda foram dirigidas a pessoa idosa e por meio das 
redes sociais, razão pela qual incide as causas de aumento de pena já referidas (art. 141, 
IV e §2º, do Código Penal). 
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FATO 07. Ato contínuo, dando seguimento aos vilipêndios 
proferidos em rajadas de metralhadora verborrágica, afirmou o Querelado: “[...] faz-se 
passar por Lena, embora o seu nome seja Maria Irene Neves Baptista. Queen Lena, ora veja, como 
batizou a sua lancha”. Nessa esteira, o Querelado, com vontade livre e consciente, caluniou 
a segunda Querelante – Maria Irene Lena Pereira dos Santos –, imputando-lhe 
falsamente fato definido como crime, qual seja, o delito do art. 307, do Código Penal 
(falsa identidade). A simples consulta aos documentos que instruem a queixa-crime 
(Doc. 01) denotam claramente a origem do registro civil escorreito do nome da 
Querelante. Portanto, ao proferir tais palavras, o Querelado pratica o delito do art. 138, 
do Código Penal, incidindo duas causas de aumento de pena, porquanto o delito foi 
praticado contra pessoa idosa (art. 141, IV) e por meio das redes sociais (art. 141, §2º).   

 
FATO 08. Ainda se referindo à segunda Querelante Maria Irene 

Lena Pereira dos Santos, o Querelado, ébrio do desejo de difamar os três 
Demandantes que integram uma mesma família, pontificou o seu espetáculo grotesco: 
“Está mais para Lady Gaga, haja vista a contumaz gagueira. Possivelmente causada pelo 
fato de ter a glote constantemente socada (afinal, está lá para isso mesmo) pelo triste 
negócio que deve ser o pênis de Fernando João Pereira dos Santos”. As agressões às 
normas mínimas de convivência civilizada falam por si sós, despiciendas 
maiores descrições da tipicidade de sua conduta profundamente indecorosa que 
remetem invariavelmente a uma revitimização dos Querelantes. Com tal 
afirmação, o Querelado, livre e conscientemente, imputa fato ofensivo à reputação da 
segunda Querelante, incorrendo no delito do art. 139, do Código Penal. Incidem, ainda, 
as multirreferidas causas de aumento de pena constantes no art. 141, IV e §2º.  

 
FATO 9. E no fluir incessante do concurso material de crimes 

contra honra (art. 69 do Código Penal), o Querelado aponta sua verve raivosa, seu dedo 
médio e toda a sua insensatez ao primeiro Querelante Fernando João Pereira dos 
Santos, seu tio, ao chamá-lo de “escroque”, o que é definido pelos linguistas como alguém 
que age fraudulentamente para se apropriar de bens alheios, trapaceiro, vigarista. Era a 
injúria adotada como introito do seu estilo beligerante de lhe atribuir falsamente diversos 
fatos definidos na lei como crime, no claro propósito de lhe caluniar. Cuida-se da prática, 
com vontade livre consciente, de injúria (art. 140, CP) com a incidência das causas de 
aumento de pena por ter sido praticada contra pessoa idosa e pelas redes sociais (art. 
141, IV, e § 2.º, CP). 

 



Num. 159287389 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: TYAGO DINIZ VAZQUEZ - 27/01/2024 15:52:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24012715521003100000155590235
Número do documento: 24012715521003100000155590235
Este documento foi gerado pelo usuário 008.***.***-08 em 29/01/2024 09:59:18

 

 

14 

14 

FATO 10.  A seguir, voltou-se a atribuir fato ofensivo à reputação 
do seu tio, Fernando João Pereira dos Santos, ora primeiro Querelante, próprio da 
moldura típica de difamação (art. 139, c/c art. 140, IV, e § 2.º, CP) ao genericamente 
referir que: 
 
“...comandou toda a parte financeira do Grupo Industrial João Santos, particularmente após a morte 
de meu avô. Administrando as contas como se em uma caixa-preta inescrutável, mantinha toda a 
família refém - inclusive o meu pai -, liberando como renda apenas o que bem entendia (e quando 
entendia), enquanto enriquecia a si mesmo e aos parentes da cadela da esposa...”, 

 
FATO 11.  Após concatenar o seu raciocínio difamatório (Fato 10) 

à prática de injúria (“escroque”) contra o primeiro Querelante, o Querelado serve-se do 
expediente de atingi-lo de forma ainda mais sórdida, agregando à sua retórica indecorosa 
a prática, em concurso material de mais um crime de injúria contra a Querelante Maria 
Irene Lena Pereira dos Santos, chamando-a de “cadela da esposa”. Aqui, eminente 
Julgador, mais uma prática de crime de injuria com a incidência de duas causas de 
aumento de pena (art. 140 c/c art. 141, IV, e § 2.º, CP) de que foi vítima a Sra. Maria 
Irene Lena Pereira dos Santos. Doravante, passa-se à identificação das calúnias 
(imputação de fatos falsos definidos na lei como crime) perpetradas contra Fernando 
João Pereira dos Santos, todas consignadas no extrato: 
 
“[...] Faturou para si recursos fora dos livros (12), assinou contratos desfavoráveis às empresas mas 
benéficos a ele próprio (13), usou secretárias e assistentes como laranjas (14), estabeleceu negócios 
paralelos com funcionários e executivos do Grupo em detrimento dos interesses da família (15), sumiu 
com recursos no exterior (16). Na qualidade de inventariante do espólio de meu avô, malservou os 
imóveis ali contidos, e desviou fatias consideráveis dos aluguéis em acertos realizados por fora (17) [...]” 
 

 
FATO 12.  Ao afirmar que “...Faturou para si recursos fora dos 

livros...” o Querelado traz claramente imputação falsa de fato definido na lei como 
apropriação indébita tipificada no art. 168 do CP. Trata-se de crime de calúnia com a 
incidência de duas causas de aumento de pena (art. 138 c/c art. 141, IV, e § 2.º, CP) que 
tem como sujeito passivo Fernando João Pereira dos Santos. 

 
FATO 13. Prosseguiu o Querelado em manifesto animus caluniandi, 

ao asseverar que “... assinou contratos desfavoráveis às empresas mas benéficos a ele 
próprio...”, imputação falsa de fato definido na lei como crime de estelionato tipificado 
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no art. 171 do Código Penal. Sua oração encerra crime de calúnia com a incidência de 
duas causas de aumento de pena (art. 138 c/c art. 141, IV, e § 2.º, CP) de que foi vítima 
Fernando João Pereira dos Santos. 

 
FATO 14. Na sucessão escalonada de calúnias, aduziu “...usou 

secretárias e assistentes como laranjas...”. Tem-se imputação falsa de fato definido na lei 
como crime de falsidade ideológica tipificado no art. 299 do CP, o que amolda sua 
conduta ao crime de calúnia com a incidência de duas causas de aumento de pena (art. 
138 c/c art. 141, IV, e § 2.º, CP) que tem como sujeito passivo Fernando João Pereira 
dos Santos. 

 
FATO 15. Depois, afirmou que “...estabeleceu negócios paralelos 

com funcionários e executivos do Grupo em detrimento dos interesses da família...” em 
clara atribuição falsa de fato definido na lei como crime de estelionato tipificado no art. 
171 do CP. Praticou crime de calúnia com duas causas de aumento de pena (art. 138 c/c 
art. 141, IV, e § 2.º, CP) de que foi vítima Fernando João Pereira dos Santos. 

 
FATO 16. Na ordem cronológica, assaca contra a honra de seu tio, 

alegando que “...sumiu com recursos no exterior...” – imputação falsa de fato definido na lei 
como crime de evasão de divisas ou manutenção de depósitos não declarados no 
exterior tipificado no art. 22, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86. Praticou quinta 
calúnia com duas causas de aumento pena (art. 138 c/c art. 141, IV, e § 2.º, CP) contra 
Fernando João Pereira dos Santos. 

 
FATO 17.  No que toca às sucessivas calúnias perfeitamente 

individualizadas, o que denota o dolo flagrante de sua conduta, o Querelado ainda 
reservou a sexta quando assere “... Na qualidade de inventariante do espólio de meu 
avô, malservou os imóveis ali contidos, e desviou fatias consideráveis dos aluguéis em 
acertos realizados por fora...”. Excluindo o erro – desta vez apenas de digitação no 
vocábulo “malservou” ao invés de malversou – trouxe atribuição falsa de fato definido na 
lei como crime de furto de coisa comum tipificado no art. 156 do Código Penal. Sua 
conduta encontra adequação típica ao delito de calúnia com duas causas de aumento da 
reprimenda contra a vítima Fernando João Pereira dos Santos, a teor do art. 138 c//c 
art. 141, IV, e § 2.º, do Código Penal.  

 
FATO 18.  Reproduzindo o expediente de lançar uma injúria para 

introduzir a prática de difamação e calúnias contra Fernando João Pereira dos Santos, 
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o Querelado, incansável na prática de delitos contra a honra, profere uma última injúria 
contra o primeiro Querelante: “...Dizia que uma Garelli faria-me um homem, quando nunca teve 
os colhoēs para ser um (Sic)...”. A despeito de olvidar a mesóclise e se equivocar na 
acentuação gráfica, logrou êxito no seu intento de ofender a dignidade e o decoro do 
primeiro Querelante, mais uma vez violando a norma culta de linguagem e estarrecendo 
os leitores com mais uma referência lasciva a uma imaginária falta de “colhões”. Na 
trilha tortuosa dos crimes contra a honra irrogados, praticou crime de injúria com 
aplicação de causa de aumento de pena previsto no art. 140, caput, combinado com o 
art. 141, IV, e § 2.º, do Código Penal.  

 
FATO 19. Em relação aos fatos 19 e 20, o Querelado voltou-se 

novamente a mais uma daquelas que, malgrado não possa ser tomada como autora ou 
partícipe de qualquer ilícito ou violência física ou imaginária contra si, seria objeto de 
sua fixação em vilipendiar: a terceira Querelante Ana Patrícia Baptista Rabelo Pereira 
dos Santos. Pede-se vênia, por estrita observância ao dever de ofício de descrever a 
materialidade, para reproduzir o seguinte extrato: 
 
“...O sapatão, por sua vez, hoje faz-se anunciar como Aninha Rabelo, e tem aspirações políticas – 
como se a política no Brasil precisasse de mais um picareta. O telefone tocou no prédio que abriga as 
empresas de minha família. Eu nunca atendi”. 
 

Mais uma vez, demonstrando verdadeira ojeriza a uma orientação 
sexual homossexual imaginária, claramente com o propósito de ofender uma mulher de 
reputação ilibada, advogada com longeva inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil 
sem registro de sanções disciplinares, esposa, mãe de quatro filhos, avó de dois netos, 
refere-se como “sapatão”. Além de menoscabar quem possa ter uma orientação sexual 
homoafetiva, a verve colérica inebriou-se propositalmente nos seus devaneios, como 
num ato de embriaguez preordenada (art. 61, II, l, CP), para nominar quem seria, para 
ele, o que preconceituosamente alcunhou de “O sapatão”: “...hoje faz-se anunciar como 
Aninha Rabelo”. Identificou o seu alvo, a terceira Querelante como sujeito passivo da 
injúria praticada pelas redes sociais, conduta definida no art. 140, caput, combinado com 
art. 141, IV, e § 2.º, do Código Penal.  

 
FATO 20. Por derradeiro, no rosário de delitos contra a honra 

praticados, o Querelado, profere a última injúria (art. 140, caput, combinado com art. 
141, IV, e § 2.º, CP), encerrando sua grotesca oração contra quem começara, ou seja, a 
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Querelante Ana Patrícia Baptista Rabelo Pereira dos Santos, chamando-a de 
“picareta”. 

 
A saga ofensiva culminou por perturbar o descanso eterno e a 

memória do conhecido empreendedor pernambucano e patriarca João Santos. Os 
Querelantes se socorrem do Direito Penal para a tutela de seus bens jurídicos, são 
pessoas equilibradas que não se prestam à adoção de qualquer método discriminatório, 
encontrando em sua sólida base ética os princípios de acolhimento, respeito aos 
diferentes e identificando no espelho da moral nada além do que o seu próprio reflexo. 
Todavia, não se pode aceitar a adoção do expediente repugnante da linguagem vil e 
torpe, permeada por alusões lascivas e pornográficas para lhes conspurcar a honra, 
máxime quando oportunizadas pela honrada família Pereira dos Santos acesso a 
formação cultural idônea, incompatível à falta de mínimas noções de civilidade.  

 
Em verdade, o telefone tocou no prédio que abriga as 

empresas de SUA família. ELE nunca atendeu.  
 

3. DEFINIÇÃO JURÍDICAS DAS CONDUTAS PERPETRADAS. ANIMUS 
CALUNIANDI, ANIMUS DIFFAMANDI, ANIMUS INJURIANDI. CRIMES 
CONTRA A HONRA: CALÚNIA, DIFAMAÇÃO E INJÚRIA MAJORADAS 

EM CONCURSO MATERIAL. CRIMES CONTRA A HONRA 
PERPETRADOS PELO QUERELADO CONTRA PESSOAS IDOSAS E 

PELAS REDES SOCIAIS.  

 
Do amealhar probatório trazido à colação, percebe-se claramente 

o animus do agente de conspurcar a honra e o prestígio dos Querelantes, praticando os 
crimes descritos no capítulo anterior desta exordial. 

  
Com efeito, os fatos ofensivos atribuídos e o grave vilipêndio 

proferido pelo Querelado manifestam unicamente o desejo de fazer menoscabo da 
honra dos Querelantes. Não há como atribuir crédito às acusações vociferadas e 
divulgadas pelo Instagram.  

 
De início, salta aos olhos o propósito do Querelado de usar 

discurso vil, permeado de pornografias e palavras de baixo calão para assacar contra a 
honra alheia, trazendo imagem nefasta com a exposição do dedo médio da mão direita, 
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proferindo uma sorte de ofensas, fatos ofensivos à reputação e atribuição de predicados 
indecorosos e indignos.  
 

Resta evidente a prática do crime de calúnia. A calúnia é a 
imputação falsa de fato definido como crime. Desse modo, o Querelado, livre e 
conscientemente, caluniou a segunda Querelante, imputando-lhe falsamente fato 
definido como típico em norma penal incriminadora.  

 
Como narrado anteriormente, o Querelado praticou 06 crimes de 

calúnia (Fatos 12, 13, 14, 15, 16, 17), 01 crime de difamação (Fato 10) e 02 crimes de 
injúria (Fatos 09 e 11) contra o Querelante Fernando João Pereira dos Santos. A 
previsão legal dos fatos falsos imputados se encontra nas normas penais incriminadoras 
a seguir dispostas: 

 
Fato 12 (art. 168 do CP): 
 

 “Art. 168 - Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Aumento de pena  

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  

I - em depósito necessário;  

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 
ou depositário judicial;  

III - em razão de ofício, emprego ou profissão” 

 
Fato 13 (art. 171 do CP): 
 

“Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro 
meio fraudulento:  
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Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de 
réis”. 

 
Fato 14 (art. 299 do CP): 
 

 “Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 
um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento 
é particular”.   

 
Fato 15 (art. 171 do CP): 
 

“Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro 
meio fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de 
réis”. 

 
Fato 16 (art. 22, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86): 

 

  “Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de promover evasão 
de divisas do País: 

        Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer título, promove, sem 
autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver 
depósitos não declarados à repartição federal competente”. 

 
Fato 17 (art. 156 do CP): 
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“Art. 156 - Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 
quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa”.  

 
Em relação à segunda Querelante Maria Irene Lena Pereira dos 

Santos, praticou 01 crime de calúnia (Fato 07), 02 crimes de difamação (Fatos 05 e 08) 
e 03 injúrias (Fatos 04, 06 e 11). Eis a previsão legal do crime de falsa identidade: 

 
FATO 07 (art. 307, CP): 
 

“Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, em 
proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não constitui elemento de 
crime mais grave”. 

 
No tocante à terceira Querelante Ana Patrícia Baptista Rabelo 

Pereira dos Santos, perpetrou 01 delito de difamação (Fato 03) e 04 injúrias (Fatos 01, 
02, 19 e 20). Em relação a todos os Querelantes, como já libelado, os crimes são 
majorados por expressa previsão do art. 141 do Código Penal. 

 
A falsidade de tais imputações gera irresignação pujante aos 

Querelantes, razão pela qual oferecem a presente queixa-crime e buscam a 
responsabilização penal do Querelado e a reparação civil dos danos, acrescendo-
se a busca pela pretensão jurisdicional que gere os efeitos preventivo e 
retributivo da sanção criminal, bem como a gravidade e intensidade dos 
vilipêndios difamatórios e injuriosos o que denota, também, desprezo pelas 
instituições e pelo próprio Poder Judiciário.  

 
É estarrecedora e causa perplexidade a sequência de ataques contra 

a honra dos Querelantes que o Querelado, em tão curto espaço de tempo, realiza, 
perpetuando ofensas no amplo alcance das redes sociais. Busca livre e conscientemente, 
diante das pessoas que integram aquele meio e que no intervalo diminuto de um clique 
darão eco ao seu animus caluniandi e diffamandi ao postar o texto e ofender a reputação 
dos Querelantes. Não se pode olvidar a capacidade de ampliação da difusão das 
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ofensas, no que hoje se convencionou chamar “viralização” enquanto fenômeno 
de internet.  Busca, assim, atacar o seu evidente prestígio na comunidade para seus 
próprios objetivos escusos. Embora as alegações de potencial prática de ilícitos sejam 
esdrúxulas, os danos à honra objetiva são reais.  

 
Conforme afirmado, embora para a configuração do tipo de 

calúnia se demande um fato determinado, não necessita que todas as suas circunstâncias 
sejam exaustivamente narradas pelo sujeito ativo. O egrégio Tribunal de Justiça de 
Pernambuco reconhece como evidente a presença de animus caluniandi e diffamandi nessas 
hipóteses, como ilustra o precedente a seguir ementado da relatoria do insigne 
Desembargador Marco Maggi:  
 
“PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CALÚNIA E 
DIFAMAÇÃO MAJORADAS. PRELIMINARES DE INTEMPESTIVIDADE 
RECURSAL, DECADÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES 
REJEITADAS. NO MÉRITO, PEDIDO DO APELANTE PARA QUE SEJA 
ABSOLVIDO. IMPOSSIBILIDADE. PROVAS DA MATERIALIDADE E 
AUTORIA DELITIVAS DEMONSTRADAS NOS AUTOS. AUSÊNCIA DE 
EXCEÇÃO DA VERDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. APELO NÃO 
PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 
1. Da análise dos autos, verifica-se que o apelo foi interposto em 30/08/2019, conforme 
petição de fl. 372, isto é, antes mesmo do início do prazo recursal, sendo, portanto, 
tempestivo o recurso. 2. A preliminar de decadência, levantada pelo querelado em todas 
as oportunidades em que lhe coube se manifestar nos autos, foi afastada, na medida em 
que o mesmo não logrou comprovar que os querelados tomaram conhecimento das 
ofensas em data anterior a por eles alegada, qual seja, em 25/09/2015. 3. Não há que se 
falar em inépcia da queixa quando esta preenche, a contento, os requisitos do art. 41 do 
CPP, quais sejam, a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a 
qualificação do acusado, a classificação do crime e rol de testemunhas, possibilitando ao 
recorrente o pleno exercício da ampla defesa. 4. Na espécie, restou evidenciada a 
tipificação dos delitos contra a honra atribuídos ao querelado na queixa-crime, pois 
configurado seu animus caluniandi e diffamandi, eis que apresentou vontade positiva e 
deliberada de lesar a honra dos querelantes, mediante postagens em seu facebook.  
5. Recurso não provido.” 
(TJPE Apelação Criminal 543966-70062502-02.2015.8.17.0001, Rel. Marco 
Antônio Cabral Maggi, 4ª Câmara Criminal, julgado em 17/12/2020, DJe 
16/02/2021, sem grifos no original) 
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A prática dos crimes se deu em concurso material (art. 69, CP), 

evidenciando-se, ainda, que há incidência da causa de aumento de pena prevista no art. 
141, incisos IV e § 2.º, do Código Penal, que dispõe: 
 

“Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 
dos crimes é cometido: 

(...) 

IV - contra criança, adolescente, pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou pessoa com 
deficiência, exceto na hipótese prevista no § 3º do art. 140 deste Código.  

(...) 

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes sociais 
da rede mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena”. 

 
Portanto, as afirmações e os atributos indesejáveis manifestam o 

dolo da conduta do agente, a vontade de imputar fato ofensivo à sua reputação e ofender 
a dignidade dos Querelantes. Em relação à imputação de fato ofensivo às 
reputações dos Querelantes, tem-se evidenciado o elemento subjetivo do tipo 
consistente no animus diffamandi, a ensejar adequação típica aos arts. 139, bem 
como evidenciada a calúnia perpetrada contra os Querelantes tipificada no art. 138, caput, 
do Código Penal pela imputação falsa de fatos previstos na lei como crime, conforme 
narrado nesta petição inicial, com a incidência das causas especiais de aumento de pena 
previstas no art. 141, IV e IV, também do Código Penal. 

 
A linguagem indecorosa do Querelado grita e leva a um 

indiscriminado número de pessoas a prática de diversas injúrias, perfazendo um rosário 
de crimes contra a honra. 

 
As atas notariais anexadas a esta exordial (Docs. 02 e 03) 

comprovam a materialidade e a autoria dos crimes contra a honra dos Querelantes 
perpetrados pelo Querelado.  

 
Presentes todos os elementos da estrutura jurídica dos tipos 
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penais que tutelam a honra, imperioso o recebimento da queixa e a produção 
probatória que levará, após o devido processo legal, inexoravelmente à prolação 
de édito condenatório pela prática de diversos crimes contra a honra, em 
concurso material (art. 69), tipificados nos artigos 138 (cabeça), 139 e 140, 
combinado com o art. 141, incisos IV, e § 2.º, todos do Código Penal. 

 

4. DO DANO MORAL PROVOCADO A ENSEJAR A FIXAÇÃO DE VALOR 
MÍNIMO INDENIZATÓRIO A SER REVERTIDO EM PROL DE 

ENTIDADE DE ASSITÊNCIA SOCIAL.  

 
A reforma legislativa de 2008 determinou que o juiz, ao proferir 

sentença condenatória, deve fixar o valor mínimo para a reparação dos danos causados 
pela infração “considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido”. O art. 387, IV, do CPP dispõe: 

 
“Art. 387.  O juiz, ao proferir sentença condenatória:  [...]  
IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos 
sofridos pelo ofendido”  
 

Em um mesmo sentido, a doutrina e a jurisprudência são uníssonas 
em compreender que o ofendido (ou o Ministério Público, se for o caso) deve pedir, na 
denúncia ou queixa-crime, a fixação do valor mínimo indenizatório. Assegura-se, assim, 
o direito à ampla defesa e ao contraditório. Nesses termos, os Querelantes fazem 
expressamente o pedido, com a finalidade de reparação dos danos causados pela 
conduta criminosa.  

 
Dessarte, havendo sentença penal condenatória, há o dever de 

indenizar. Porém, resta a discussão relativa ao quantum debeatur. 
 
No caso concreto, há danos morais, consubstanciados em uma 

lesão a direitos de personalidade dos Querelantes. A Constituição Federal não deixa 
dúvidas quanto à possibilidade de reparação dos danos nessas hipóteses. Nesse 
diapasão:  

 
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
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[...] 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem; 
[...] 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito 
a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”. 
 

Sucessivas ocorrências descritas na queixa demonstram como as 
condutas delituosas do Querelado violam a honra dos Querelantes. Foram caluniados, 
difamados e injuriados sem qualquer pudor e com ânimo, para além de qualquer dúvida, 
de macular as suas reputações.  

 
Os tipos penais aqui tutelam a honra dos Querelantes e, diante da 

sua violação, a indenização é mandamento constitucional. Nesses casos, é evidente que 
não se tem o desejo de colocar um preço para a dor e sofrimento, busca-se apenas um 
meio para “atenuar, em parte, as consequências do prejuízo imaterial, o que traz o conceito de lenitivo, 
derivativo ou sucedâneo”1.  

 
Diante da jurisprudência do STJ, extrai-se cinco grandes vetores 

para a aferição do quantum debeatur a ser considerado por esse eminente Juízo por ocasião 
da sentença. São eles, “a) a extensão do dano; b) o grau de culpa do agente e a contribuição causal 
da vítima; c) as condições socioeconômicas, culturais e até psicológicas dos envolvidos; d) o caráter 
pedagógico, educativo, de desestímulo ou até punitivo da indenização; e) a vedação do enriquecimento 
sem causa da vítima e da ruína do ofensor”2. 

 
No caso descrito na exordial, a culpabilidade do agente é patente, 

diante da multiplicidade de crimes praticados e da gravidade das imputações que ele 
realizou. Ademais, não há como se falar de culpa concorrente das vítimas. Além disso, 
o Querelado é empresário e arquiteto destacado no cenário nacional, tendo condições 
econômicas para a reparação do dano e sabendo muito bem que o ataque à honra de 
qualquer pessoa é ato ilícito. O valor pedagógico, por sua vez, é essencial: não se pode 
permitir que o agente continue atacando a honra dos Querelantes, ou de demais 
membros da sociedade, sem reparar os danos causados aos seus direitos de 
personalidade. Desse modo, requer-se que todos esses vetores sejam bem analisados na 

 
1 TARTUCE, Flávio. Manual de responsabilidade civil: volume único. Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 292 
2 Op. cit., p. 320 
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fixação do quantum indenizatório na sentença.  
 
Não se argumente, ainda, pela impossibilidade de se indenizar 

exclusivamente por danos morais no âmbito processual penal. Essa discussão se 
encontra superada. Nesse sentido, eis o enunciado nº 1 do Primeiro Fórum Nacional de 
Juízes Federais Criminais, com o seguinte teor: “O valor mínimo para reparação dos danos 
causados pelo crime pode abranger danos morais”.  

 
O costume jurisprudencial não se afasta disso. Eis alguns 

precedentes do STJ que ilustram essa possibilidade:  
 

“Agravo regimental em recurso especial. Processo penal. Art. 387, IV, do CPP. 
Reparação civil. Danos morais. Pedido expresso da acusação na denúncia. Possibilidade. 
Instrução probatória específica. Desnecessidade. Dano in re ipsa. Agravo provido. 1. 
Admite-se a fixação de valor mínimo para reparação de danos morais, nos termos do 
art. 387, IV, do Código de Processo Penal, desde que haja pedido expresso do Ministério 
Público na denúncia. 2. Em se tratando de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, configurado o dano moral in re ipsa, que dispensa instrução específica. 3. 
Agravo regimental provido para prover o Recurso Especial”. 
(STJ, AgRg-REsp 1.686.321/MS, 6.ª Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, j. 
19.04.2018, DJe 11.05.2018, p. 1.587). 
 
“Recurso especial. CPP. Violência doméstica. Art. 387, IV, do CPP. Reparação de dano 
sofrido pela vítima. Natureza jurídica. Cabimento para danos morais e materiais. Pedido 
expresso do quantum na denúncia. Ocorrência. Recurso Especial não provido”.  
(STJ, REsp 1.702.421/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 30.04.2018, DJe 
04.05.2018, p. 9.185). 
 

Ante o exposto, requerem os Querelantes que seja fixado o valor 
mínimo indenizatório em sentença, nos termos do art. 387, IV, do CPP, a ser fixado 
pelo prudente arbítrio do juiz, levando em consideração (a) o grau dos danos morais 
causados aos Querelantes, (b) sua condição socioeconômica, (c) sua culpabilidade 
exclusiva e em alto grau e (d) o caráter pedagógico da indenização por danos morais. 
Requer, oportunamente, que os valores sejam revertidos para entidade 
assistencial voltada ao cuidado com idosos.  
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4. DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

 
Cumpre salientar, ainda, a imprescindibilidade de que, 

liminarmente, seja determinado por esse Juízo a remoção da postagem que veicula os 
delitos contra a honra ora examinados. Como é cediço, nos tempos das redes sociais, as 
ofensas não deixam de existir, mas, ao revés, com o decurso do tempo, acabam por 
obter maior alcance e engajamento.  

 
Dessarte, o legislador prevê a possibilidade de tutela de urgência, 

amparada no poder geral de cautela do juízo. No caso, embora tal modalidade esteja 
prevista no art. 300, do Código de Processo Civil, é perfeitamente aplicável, em caráter 
subsidiário, ao processo penal, por aplicação direta do art. 3º, do Código de Processo 
Penal.  

 
Portanto, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, a 

concessão de medida liminar é, em verdade, imperiosa. As ofensas proferidas pela rede 
social do Querelado são tão absurdas e ultrajantes que dispensam maior análise acerca 
da existência do fumus boni iuris, porquanto a existência de múltiplas condutas típicas de 
calúnia, difamação e injúria é evidente.  

 
No que se refere ao periculum in mora, está consubstanciado no fato 

de que tal postagem tem causado grave repercussão no meio social e, ainda assim, 
permanece acessível a qualquer um que possua acesso à rede mundial de computadores, 
sobretudo considerando que o perfil do Querelado é aberto.  

 
Ante o exposto, requer-se, liminarmente, inaudita altera pars, que o 

eminente Juízo determine, com a maior brevidade possível, a remoção da referida 
postagem da rede social “Instagram” do Querelado (link: 
https://www.instagram.com/p/C2VrWHLOQ6V/?utm_source=ig_web_copy_link&
igsh=MzRlODBiNWFlZA==) com vistas a fazer cessar os efeitos do delito.  

 
 

5. DOS REQUERIMENTOS FINAIS. 

 
Face ao exposto, requerem se digne V.Ex.ª em determinar: 
 



Num. 159287389 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: TYAGO DINIZ VAZQUEZ - 27/01/2024 15:52:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24012715521003100000155590235
Número do documento: 24012715521003100000155590235
Este documento foi gerado pelo usuário 008.***.***-08 em 29/01/2024 09:59:18

 

 

27 

27 

4.1 - requer-se, liminarmente, inaudita altera pars, que o eminente Juízo determine, com a 
maior brevidade possível, a remoção da referida postagem da rede social “Instagram” do 
Querelado, constante no link informado acima.  
 
4.2 - seja solicitada a folha de antecedentes criminais do Querelado à distribuição desse 
eminente Juízo, ao egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, da Seção Judiciária de 
Pernambuco da Justiça Federal e do Instituto de Identificação Tavares Buril; 
 
4.3 - a citação do Querelado para audiência de reconciliação, a teor do art. 520 do CPP; 
 
4.4 - a manifestação do digno representante do Ministério Público; 
 
4.5 - o recebimento da presente queixa, determinando-se a realização de audiência de 
instrução e julgamento, com a consequente instauração da ação penal privada; 
 
4.6 - a ouvida das testemunhas cujo rol segue abaixo transcrito, todas comprometidas 
em se apresentar independentemente de intimação;  
 
4.7 - a condenação do acusado, ao final, nas penas dos arts. 138, caput, e 139, em 
concurso material, cominados com o art. 141, II e III, todos do Código Penal, 
determinando-se a imediata remoção da postagem do dia 28/09/2022 de conteúdo 
manifestamente ofensivo aqui narrado; 
 
4.8 - a fixação do valor mínimo indenizatório, nos termos do art. 387, IV, do CPP, a ser 
arbitrado prudentemente pelo juízo, em conformidade com os vetores presentes no 
costume jurisprudencial. 
 
4.9 – requerem, por derradeiro, seja determinada, em definitivo, a exclusão da postagem 
que veicula as ofensas narradas na presente exordial, do dia 20/01/2024.  
 
  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em 
Direito, notadamente pela inquirição das testemunhas indicadas no rol em anexo que 
serão apresentadas independentemente de intimação.  
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Pede deferimento. 

 
Recife, 25 de janeiro de 2024. 

 
 
 

TYAGO DINIZ VÁZQUEZ 
advogado 

OAB/PE n.º 21.495 
 

CAIO HIROSHI PRESTRELO BABA 
advogado 

OAB/PE n.º 34.318 
 

PEDRO STADTLER ROCHA DOS SANTOS 
advogado 

OAB/PE n.º 61552 
 
 

FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS 
 
 

MARIA IRENE LENA PEREIRA DOS SANTOS 
 
 

ANA PATRÍCIA BAPTISTA RABELO PEREIRA DOS SANTOS 
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ROL DE TESTEMUNHAS: 
  

1.ANA CRISTINA SANTANA DE MELO 
CPF: 809.622.544-87 
RG: 4411653 – SDS/PE. 
Endereço: Rua Luiz Cipião, n.º 53, Pilar, Ilha de Itamaracá/PE. 
CEP: 52900-000. 
 
2.ÂNGELA MÁRCIA LOURENÇO DE OLIVEIRA 
CPF: 014.215.444-07 
RG: 6.909.020 – SDS/PE. 
Endereço: Engenho Diamante n.º 01, Zona Rural, Goiana/PE. 
 
3.CARMEN CARVALHO DA SILVA 
CPF: 007.632.974-70 
RG: 5264298 – SDS/PE. 
Endereço: Avenida Inácio Monteiro, 904, Cordeiro, Recife/PE. 
CEP: 50.721-275. 
 
4.CARLOS FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 020.170.404-87  
RG: 5601837 
Endereço: Avenida Boa Viagem, n.º 3356, Boa Viagem, Recife/PE.  
 
5. TÂNIA MARIA MONTENEGRO FARO 
CPF: 334.077.704-72 
RG: 1127596 – SSP/PE 
Endereço: Rua Alfredo de Castro, n.º 100, Espinheiro, Recife/PE. 
CEP: 52.021-010. 
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ROL DE DOCUMENTOS 
 

Doc. 01 – Procuração com poderes especiais, nos termos do art. 44 do Código de 
Processo Penal; 
 
Doc. 02 – Ata notarial da postagem do dia 20/01/2024; 
 
Doc. 03 – Ata notarial da postagem do dia 01/08/2023; 
 
Doc. 04 – Documentos pessoais. 
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